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Legislativo

Indicação n° Q ^ r O  / Q 0 3  5

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 

Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano 

Plenário, indico ao Poder Executivo, e ao Senhor Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Obras, para que seja colocada 

sinalização, iluminação e também (guard rail) ou 

dispositivo de contenção lateral na ponte do rio Frei 

Manoel, localizada próximo ao balneário Frei Manoel que 

também e um ponto turístico de Diamantino

JUSTIFICATIVA

Como agente político e fiscalizador, nos princípios legais do 

devido processo aos interesses dos munícipes, justifico que a presente indicação se faz 

necessária para atender solicitações dos munícipes.

Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras,

Venho, por meio desta, indicar a necessidade urgente de instalação de sinalização, 
iluminação pública e dispositivos de contenção lateral (guard rail) na ponte sobre o Rio 
Frei Manoel., localizado próximo ao balneário Frei Manoel que também e um ponto 
turístico de Diamantino.

A referida ponte é um ponto de grande circulação de veículos, inclusive no período noturno, e a
ausência de sinalização adequada e iluminação compromete a segurança dos motoristas e 
pedestres, aumentando o risco de acidentes, principalmente em dias de baixa visibilidade. Da 
mesma forma, a instalação de dispositivos de contenção lateral é fundamental para evitar a 
ocorrência de quedas e outros incidentes graves nas margens da ponte.

Solicito, portanto, que esta indicação seja analisada com a devida atenção e, se possível, 
atendida em caráter prioritário, visando à segurança da população e à melhoria da 
infraestrutura viária do município.
Diante do exposto, solicito que seja/ánalisada a indicação e conto com a aprovação da

mesma.
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